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ANEXO II_ N/lINUTA DE TERN4O DE CONTRATO

CONTRATO ADTV]INISTRATIVO N",,,,,,,,i,.,,, QUE FAZEIV]

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE IPUEIRAS, POR INTERI\NEDIO
DO (A) ... . E

O Município dê lpueiras/CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/tVlF sob o n"

07.680.846/0001-69, com sede no Parque da Cidade José Costa tvlatos, s/n, bairro Centro, CEP 62230-000,
lpueiras/CE, neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria no

......, Oe ..... de ..................... de 20..., publicada no DOM de..... de ............. . de ...........' portador da Matricula

Funcional no .........., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............. inscríto(a) no

CNPJ/MF sob o no , sediado(a) na ..................-.. doravante designado

CONTRATADO, neste ato representado(a) por . ... . . ................. (nome e Íunção no contratado).

conforme atos constlfutlyos da empresa Ou procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta

no Processo no .. . . ... .. . .. .... . . . . ... . .. . . . . e em observância às disposiçÓes da Lei no 14.133, de 1" de abril de 202í
e demais legislaçáo aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Pregão

Eletrónico n. ...1.., mediante as cláusulas e condiçÓes a seguir enunciadas.
1, CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1. O objeto do presente instrumento é a contratação de............. . ........, nas condiçÓes estabelecidas
no Termo de Referência.

2. Ob eto da contrat ao
ITEM VALOR

TOTAL
VALOR

UNITÁRIO

contados do(a)

. na forma do aftiqo 105 da Lei n'14.133 . de 2A21

CLÁUSULA TERCEIRA . PAGAMENTO
O prazo para pagamento e demais condiçÕes a ele referentes encontram-se no Termo de Referência

CLÁUSULA OUARTA _ REAJUSTE
As regras acerca do reajuste do valor contratual sáo as estabelecidas no Termo de Referência, anexo

a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - GARANTIA OE EXECUÇÀO
1. Não haverá exigência de garantia contratual da execuçãa.

CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
As condiçôes de entrega e recebimento do objeto sâo aquelas previstas no Termo de Referêrrcia,

anexo ao Edital.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAçOES DO CONTRATANTE
2. São obrigaçÕes do Contratante:

Vinculam esta contratação, independentemente de transcriÇáo
1. O Termo de ReÍerônciai
2. O Edital da Licitação;
3 A Proposta do contratado:
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. -

cLÁUSULA SEGUNDA _ VIGÊICIA T PRORROGAÇÃO
1. O prazo de vigência da contratação é de

)êrq. dê Cidade José Costê Mãtos, O1 _ Cenlro lpueira5 - Ceà'á
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Exigir o cumprimento de todas as obrigaÇões assumidas pelo Contratado, de acordo com o con

e seus anexos;
4. Receber o objeto no prazo e condiçÔes estabelecidas no Termo de Referência;
S. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçóes verificadas no obieto

Íornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte às suas

expensas,
Acompanhar e fiscalizar a execuÇã o do contrato e o cumprimento das obrigaçÕes pelo ContÍatado;

Comunicar a empresa para emlss áo de Nota Fiscal no que pêrtine à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidaçáo e pagamento, quando houver controversla sobre a

execuçâo do ob.jeto, quanto à dimensáo, qualidade e quantidade, conforme o art. '143 da Lei

14.1 33 ae z0z I

EÍetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,8.

9.
10

11

forma e condiçÕes estabelecidos no presente Contrato,
Aplicar ao Contratado as sançÕes previstas na lei e neste Contrato;
cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabiveis quando do

descumprimento de obrigaçÔes pelo Contratado,
Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçÔes e reclamações relacionadas à execuçáo

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente

protelatórios ou de nenhum jnteresse para a boa execução do ajuste.
i. A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para

decidir, admitida a prorrogaçáo motivada, por igual período.

Responder eventuais pedidoi de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 3 dias Úteis.

13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo adminístrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
A Administraçáo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, aináa que vinculados à execuçáo do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato do contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

12

14

1 cLÁUSULA NONA. OBRIGAÇÓES DO GONTRATADO
o contratado deve cumprir todas as obrigaçÕes constantes deste contrato e em seus anexos,

assumindo comO excluSivamente seus oi riscos e as despesas decgrrentes da boa e perfeita

execução do objeto, observando, ainda, as obrigaçÓes a seguir dispostas

2. entregâr o ooleto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em poftuguês. e

da retação da rede de asslstênc,a técnica autorizada;
. Responsabilizar:se pelos vícios e danos decorrentes do ob.jeto, de acoÍdo com o Código de DeÍesa

do Consumidor (Lei n" 8.078. de 1990);
. comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

3

4

5

6

7

comprovação;
Atender às determinaçóes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

e prestar todo esclarecimento ou informaçáo porsupeÍior (art. 137 Lei n.o 14.1 2021I

Pêrq. dr Cidade José Coslê 14àto1, O1 - CenlÍÔ lpuêirê5 - Ceêrà

cNP.l.07 a3o.84ó/a,oo1 4,9 lE 0!')2(rl96 il

eles solicitados;
Reparar, corÍigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

prazo fixado pãlo fiscal do contrato, os bens nos quais se veriÍicarem vÍcios, defeitos ou incorreçÕes

resultantes da execução ou dos materiais empregados,
Responsabilizar-se pêlos vicios e danos decorrentes da execuçâo do objeto, bem como por todo e

quatiuer dano causado à Admrnistraçáo ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, quê ficará autorizado

a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos

danos sofridos;
Quando náo for possível a verificação da regularidade no sistema de cadastro de Fornecedores -
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com

a Nota Fiscal para fins de pagamãnto, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa

à Seguridade social; 2) certiãáo conjunta reiativa aos tíbutos .fecle 
rais e à Dívida Ativa da Uniáo,

3) certidÕes que comprovem a regulãridade pêrante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio

ou sede do contratado, 4) Certidã; de Reguiaridade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas - CNDT;

6
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9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçÕes trabalhistas, prêvidenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especíÍica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e nâo poderá onerar o objeto do contrato;
10. comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local da execuçáo do objeto contratua!.
1 1. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade quê náo esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas,

todas as condiçÕes exigidas para habilitação na licitaçáo;
13. Cumprir, durante todo o período de execuçáo do contrato, a reserva de cargos p revista em lei para

diz, bem como as
.

essoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para apren
reservas de cargos previstas na legislação ( rt.'116

14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Íiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as reÍeridas vagas (art. 116,

paráqrafo único, da Lei n." 14.133, de 2021);
1S. Guardar sigilo sobre todas as informaçóes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato,

16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisÍatÓrio para o

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no q{.
124. ll. d, da Lei n" 1 4.í33, de 2021

17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipa l, as normas

p
da Lei .14.133 de 2021

1 . Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14 1 33 de 2021

de segu rança do contratante,
18. Alocar os empregados necessárlos, com habilitação e conhecimento adequados, ao

peieito cumprímento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais,
'equipamentos, 

ferramentas e utensilios demandados, cuia quantidade, qualidade e
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

19. orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n" 13.709, de 14 de

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha

acesso por força da execução deste contrato;
20. Conduzir os lrabalhos com estrita observância às normas da legíslaÇão peftinente,

cumpríndo as determinações dos Poderes PÚblicos, mantendo sempre límpo o local de

execução da obieto e nas melhores condíçÕes de segurança, higiene e disciplina.
21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaçáo' quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às espec,ÍicaÇões do memorial descrilívo

ou instru me nlo congànet e.

22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezessels anos, exceto na

condição de aprendíz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do

trabatho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

cLÁUSULA DÉCIMA_ INFRAÇÔES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS2

a. der causa à inexecução parcial do contrato;
b. der causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

, o contratado que

grave dano à Administraçáo ou ao

as alíneas "b", "c" e
ade mais grave (aÍ.

c
d

Í.

s
h

2

der causa à inexecução total do contrato;
ensejar o retardame;to da execuçáo ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justiÍicado;

apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execuçáo do contrato,
praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraudê de qualquer natureza;
pratica r ato lesivo previsto no art. 5'da Lei n" 12.846. de ío de aqosto de 2013

Seráo aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçÔes acima descritas as seg uintes sançôes

Advertência, q uando o contratado cier causa à inexecução parcial do contrato , sempre que náo se

justificar a imposição de penalidade mais grave 2' da Lei " 14.133 de 20a

lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas n

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que náo se.iustificar a impos içáo de penalid

156, § 4". da Lei n' 14.133. de 2021 ),

Pà.q. dà Cidade José Costa Matos, O1 _ Centro lpuei.âs _ Ceà'á
cNP-1. o/.681r.846/000I 69 . lÉ.06.920r96 0
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alineas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que just

a imposiÇáo de penalidade mals grave (art. 156. §5". da Lei n" 14 133, de 2021).

Oeclaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas desc
Írquem

iv Multa:

156. §7", da Lei no 14.133. de 2021
1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

da Lei no 4 IJJ de 20

1. moratÓria de.....% (.... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de... . ( .....) dias;
2. moratÓria de .....% (..... por cento) por dia de atraso iniustificado sobre o valor total

do contrato, até o máximo de .,.'-% (... ' porcento), pela inobservância do prazo fixado

para apresentação, suplementação ou reposição da garantia'

i. ô atraso superior a XXXXXX dias autoriza a Administração a
promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento
'irregutar 

de suas i/áusu/as, conforme dispÕe o ínciso I do arí. 137 da Lei n'

14.133. de 2021.
3. compensatÓria de .. .a/o (.. .. por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecuÇáo total do objeto.
3. A aplicação das sanções previstas nesie Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparaçáo integral do dano cáusado ao ContÍatante (art. 156. §9'. da Lei n" 14.133, de 2021)

4. ' 
Todasãs sançôes previstas neste Contrato poderáo ser aplicadas cumulativamente com a multa (art

úteis, contado da data de sua intimaçáo a 7

2. Se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, alem da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 1 56. §8". da Lei n"

14.133. de 2021\.
3. pr-eviamente aó encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de xx (xxxx) dias, a contar da data do Íecebimento da

5

comunicaçáo enviada pela autoridade competente
A aplicaÇão das sançÕes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditÓrio e a

a '160 da Lei 21

órgáos de controle.
T,osatosprevistoscomoinfraçÔesadministrativasnaLeinol4'133,de2021,oUemoutrasleisde
Iicitaçóes e contiatos da Administraçào Pública que também sejam tipificados como atos.lesivos na Lei no

Q3à6, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos' observados o rito

procedrnrental e autoridade competente definidos na reÍerida Lei (art' 159)'
'à n personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

ão direiio i:àà facititar, éncobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

prouáá"ãnfr"ao patrimonial, e, nesse caso, todos os eÍeitos das sançÕeS aplicadas à pessoa jurídica serão

ãstenOidos aos seus administraáores e sócios com poderes de administraçâo, à pessoa jurídica sucessora

ou à empresa do mesmo ramo com relaçáo de coligaçáo ou_controle, de fato ou de direito, com o contratado,

observados, em todos os casos, o contràditório, , ãrpla d"f".a ", obrigatoriedade de análise jurídica prévia

arnpla deÍesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da

Lei n" 14.133. de 2021 para as penalidades de imPedimento de licitar e contratar e de declaração de

injdoneidade para licitar ou contratar.
6. Na aplicaÇão das SançÕes Seráo considerados (art, 156' §1o. da Lei n" 14.133' de 2021):

a. a natureza e a gravidade da infraçáo cometida;
b. as pêculiaridades do caso concretoi
c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d. os danos que dela provierem para o Contratante;
e. a implantaçáo ou o aperÍeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e orientaçÓes dos

9. O Contratante deverá, no Prazo
sançáo, informar e manter atualizados
publicidade no Cadastro Nacional de Em

máximo 15 (quinze) dias Úteis, contado da data de aplicaçáo da

os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para Íins de

presas lnidÔneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

2a.q. cê Cidade loré Ccatê Ma[De. O1 - Cenl.o lpuêi.ãs Cêà'ã
( Nt,j 1r,/.. !o.84rr/L,rror aI iE ob q.'()'19.r 0
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Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal de

2021)
10. As sançÕes de impedimento de lacitar e contratar e declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar

da Lei no 1

sâo passiveis de reabilitaÇão na forma do art. 163 da Lei n" 14.133/21.
ii. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizaçÕes, nâo inscritos em dÍvida ativa, poderáo ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidôs pelo referido órgáo decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos

12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - - DA EXTINçÃO CONTRATUAL
1'OcontratoseextinguequandocumpridasasobflgaÇõesdeambasasparres'aindaque

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado. a vígência íícará prorrogada

atéaconclusãodoobjeto,casoemquedeveráaAdministraçãoprovidenciara
readequação do cronograma fixado para o contrato'

1. euando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a. Íicará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectlvas sanções administrativas, e

b. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas

em leí para a contínuídade da execução contratual.
4. O contrato pode ser extinto ãntes de cumpridas as obrigaçÕes nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artiqo 137 da Lei no 14.133/21, bem como amigavelmente

que o contratado possua com o mesmo Órgão ora contratante

os 138 e a mesma
finalidade ou da estrutura da empresa náo enselará a

no Orçamento do lvlunicípio de lpueiras deste exercício, na dotaÇão abaixo

Lei n

assegurados o contraditório e a ampla defesa.
1. Nesta hipótese, aplicam-se também os
2. A alteraçáo social ou a modiÍicação da

'14 133 de 2021

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato'

1 . Se a operaçáo implicãr mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo

aditivo Para alteração subjetiva.
5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos,

2. RêlaÇáo dos pagamentos já eÍetuados e ainda devidos;
3. lndenizaçóes e multas.

6. A extinçáo do contrato náo configura Óbice para o reconhecimento do desequilíbrio êconÔmico-

Íinanceiro, hipóiese em que será concedidá indenização por meio de termo indenizatÓrio (art 131 . caput. da

í 3. CIMA SEGUNDA- DOTAÇÁO ORÇAMENTÁRIA
decorrentes da presente contrataçáo correráo à conta de recursos esPecÍficos

Gestáo/Unidade:
Fonte de Recursos:
Programa de Trabalho
Elemento de Despesa:
Plano Interno:
Nota de Empenho:

GLAUSULA DE
As despesas
consignados
discriminada:

I

ll
ltl

Pârq. dà Cidàde José Costà Mãtos, O1 _ Cen!Ío J lpueirãs - Ceàrá
( Npr.07.6a0.a46lcool 69 . lE.06.920196 0

-
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(88) 3685.1 ô79
ww\,v.ipuelrà1.ce.gov.br

2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subseqÚentes será indicada apÓs aprovação da Lei

orcamentárÊ íespectiva e liberação dos créditas correspondentes, mediante apostilamento.

14.. CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

1 , oS casos omiSSoS Seráo decididos pelo contratante, Segundo aS disposiçÔes contidas na Lei !:
14.133. de2O2j, e cjemais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçÔes

contiOas na fei n" a.OZA, Oe fggo = - e normas e principios

gerars dos contratos,I5. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- ALTERAÇOES
1. Eventuais alteraçÕes contratuais reger-sá-áo pela disciplina dos arts 124 e sequintes da Lei n"

14.133. de2021.
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2. O contratado ê obrigado a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acrêscimos o
supressôes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inici

atualizado do contrato.
Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser rêalizados por simples apostila,

dispensada a celebraçâo de termo aditivo, na Íorma do art. 1 36 da Lei no 14.1 33. de 2021 .

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- PUBLICAçÃO
lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nactonal de ConÍataçÓes
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 202'1, bem como no respectivo

sitio oÍicial na lnternet, em atenção ao Decreto Municipal n'1512023.
cLÁUSULA oÉCIMA SEXTA- FORO

Fica eleito o Foro da Cornarca de lpueiras para dirimir os litígros que decorrerem da execuçáo deste
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17.

Termo de Contrato que náo puderem ser compostos pela conciliaçáo, conÍorme art. 92. § 1o. da Lei

n" 14.133121
[Local], [dia] de [mês] de [ano]

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO
TESTEMUNHAS
1-

(38) 1685.1 879
u,vr!v-lpueiras.ce.gov.b.
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ANEXo lll - MoDELos oe oeclannÇÕes

Dêclaração dê cumprimento ao disposto no inciso XXXlll do art.7o, da Constituição Federal

(LICITANTE), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo

iicitatório trt"iiV. ao processo), junto ao Município de lpueiras, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao

estabelecido na Lei no 9.854, de 27t1011999, publicada no Dou de 281'1011999, e ao inciso xxxlll, do
artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,

p"riloro ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condiçáo

de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
Pelo que, por ser a expressão da verdade, Íirma a presente, sob as penas da Lei.

(x)

Declaração cabíveis que atende aos Íequisitos de habilitação

(L!,ITANTE), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo

it"itrtório t't"'il" ao processo), que atende aos requisitos de habilitação, responderá pela veracidade das

informaçÕes prestadas, na forma da lei.
Pelo quà, por ser a expressáo da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(x)

Declaração de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social

(LIâITANTE), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo

ii.itrtório N"'1iV, do processo), junto ao Município de lpueiras, Estado do Cêará, que cumpre as exigências

de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei

e em outras normas específicas.

(x)

Declaração de atendimento dos direitos trabalhistas

(LI,ITANTE), DECLARA, para os devidos Íins de direito, especialmente para fins de prova em processo

ii"it"tório t,t" iw'Oo processo,,, junto ao Municipio de lpueiras, Estado do Ceará, que sua proposta êconÔmica

compreende a intâgralidadé dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

Constituição Federa[ nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençÕes coletivas de trabalho e

nos termôs de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas'

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei'

Cidade (UF), Dia / Nilês / Ano

(Assinatura)
(Representantê)

(Cargo)
(Documento)
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